
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEIC - Projeto de Lei
Complementar 

Número:  000020/2020  
Processo:  6983-65 2013
  
  

Parecer autor

Trata-se do Projeto de Lei Complementar nº. 20/2020 de autoria do Nobre Vereador André
Mariano, que "Altera o artigo 40 da Lei, 6910/86."

Não vislumbro nescessidade de um Parecer Técnico do COMPUR, antiga Comissão de
Uso do Solo, por se tratar de uma matéria de fácil compreensão, e que em muito vai atender as
reivindicações de nossos munícipes, sem nenhum prejuízo  para o Poder Público.         

Palácio Barbosa Lima, 29 de outubro de 2020.

André Luiz Gomes Mariano
Vereador André Mariano - PSL
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